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PORTARIA nº.  3.363,   de  28  de  Julho  de  2.016. 
 

 
CONCEDE  FÉRIAS  REGULAMENTARES AO SERVIDOR 

PÚBLICO MUNICIPAL QUE ESPECIFICA. 

 
                  O Prefeito Municipal de Cachoeira de Minas, Estado de 
Minas Gerais, no uso da competência que lhe atribui o Artigo 87, Inciso IX, da Lei 
Orgânica Municipal,  
 
                           Resolve: 

 

                                     Art. 1º -  Fica  concedido férias regulamentares ao servidor 
público municipal a seguir relacionado, a ser gozada no período especificado: 
 

SERVIDOR AQUISITIVO GOZO 

JOÃO PAULO CÁSSIO DA SILVA 15/10/2014 a 14/10/2015 01 a 30/08/2016 

 
         Art. 2º -  Revogadas  as  disposições  em  contrário,  esta  
Portaria entra  em  vigor  na  data de sua publicação. 
 
 
   Cachoeira de Minas,  28  de  Julho  de  2.016. 
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